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Em 27 de s~tembro d~ 10965 

Senhor Presidente: ·~ 
Of. nº 334/65 

A Direçao do Esporte Clube s;D Vicente, em 1962 9 
pleiteou do Executivo Municipal. a doação de um terr.'~n6 drc;stinado D. 

construção de sua oéde social· no Bairro são Vioente de Paul•21 ne'sta 

Ci~ade 0 O pedida foi deferido. 

Et t t a ••.J.. - •• 1 1 ~n re -an o, a a minis vraç:i.o m.unicipa_, naqué_a 0poE,-

gunidac1e ~ não tomou a pr0vidênciàs necessárias, enco.m.in...11.ar· o projeto -

. a essa :aása, · para a efe ti vaçãe do doação pre te ndid ªº. 
Volta, ag8r~, a presid@ncia do referido Clube a nns

solici tar todo empenho para que a·do~ção do terreno seja efetivamente

uma realidg,de. 

Por ;:~stas 
- , razoe:E: e que . . ' -e:3tamos enca:ninhando B.s ma~s-

.. 
de V .Exciaa o projeto êie Lei em ant'O)XO, solicitando-lhe que o súbm.eta 

à apreciação do Plenário dessa Caraa e sua consequente aprt')vaçã0. 

Com cs· pro·testG8 do no8so melhor' aprêço· e diotinta -

consideração~ apre sen tam0s-lhe ao no GS•3.B 

füan.o. Sr. 

JOÃO MANOEL 11ENEGHELJJI 

DD. Presidente da Gâmara Municipal 

Nesta 

• • .. 

• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Administração 

P r e 
, 

_j_ e t o d e 1 e i 

"' A C2.mara Municipal de 'JoL1tina, dri Estado do Espírito· 

Sant~, uG~ndo de atribuiç~es legais 

Art. lQ - Fica ~ Chefe do Foder ExPcutivo Municip2l autorizado a 

Art. 3º -

dog,r ao ESPORTE CLUBE Dl~ SÃO VIS'°':J.\TTE, dec~t3. G:i.d1c1e, .urr1 t;.c~rre: 
't d' FJ ~ ···-1- ,... 1. " no 01-ua o a 01a ~sp1r1co 0an~o - co Bqirro S~o Vicente ds -

- . 

Faula, 1-r1_'-:'dir'1do 311~40m2 (tT'2';".Cntc~.:; 2 Jnze l"J.•3-trpG e q_uarent'.3.-

cent~uetros qUadrad@s) - perímetr~ de 75.40ml(setenta e 

cinco metros e quarenta centímetrcs line'1res), tende c0m.ei 

-'l P. n-,, ':> ~, ri·" 1·1("1° ,..., n.., c·l ·-, \,... l 1 ·11~ ,.,_ r• "t·r1 1 ~ •:i c-.u-· '"e' ;:J o ,.., (),.., i· •:> 1 U_. :L·A.l_, '·"' tl_·.~·~-.....,-~.J U .'.J .J...,:_t., ,_1(', cc,-1.) .. JL.d -::..:. ..__\ ::.t .:.J ~j1:·_; ._).._ \_., ._..,,_OI 

Ji'ica, °hB.Bbem 1 o Chefe d o Pc d2r Ex:ecu ti vo r..'.lunicirJ.:.Ü 3.utori za-
. -

do a tomar 

eDpecialmente -,3xs c~uçao º 

en+r~ra' 0 m ~ri~nr1 v __ ::,.i.. ·~ ....., __ -o'J' -nublic2c::i.o 
~ o ' 

Eota Lei 

saaan ~s disposiçZ~s em contririo. 

Regi8tre-se, Publique-se i:~ (;umpr:J.-Li8 º 

01cr2ri Municipal de Jolitina etcºetcº 

~ ~ 
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Em 27 de se.tmnbre de .1. 965 

Of. nQ 334/65 

Senh©r Pre~idente: 

A Direçã!!l de E~po_rte Clube Sã@ Vicente,· em 1962, , 

pleite@u do Executivo .Municipal a d0açã© de um·terren49 destinade a 
c<Dnstrução de @ua· séde s@cial ne :Bairro são Vicente de Paulo nesta 
Cid~de. O pedido f&i_ deferido. 

Entre tanto, a adminis traç~e. mÚnicipal, ri.aquela @:p 

ªunifü.;.üu' não ternou a previdências ne·cess~rià.s' encamin4~r @ pro je~ 
ã '(:HJi3a ~,O~usa, para a efetivação· de- d6>açã@ :pretendida. 

Volta, ~gara, a pree~d&ncia de referid~ .Clube a n 

nolici tar teHlô empcnht> para que a. d11Jaçã0 do terrenm seja e:feti vamen 
Uh'la· realiciada. 

Per 0_stas raz®es: é que estam{'.)s encQ.minhand0 às mã 

de V~Ex_cia. o pro;iett"D de Lei em anex@, S©licitande-lhe <!1Uêl • submet 

à apreciaçã@ à@ Plenár'iei dessa Casa e sua consequente apr0vaçãe. _ 

CDm ea pre~estmn do nGsso melhor ~pr~ç• e distint 

a:prenentamss-lh~ ai:l n\':lsf;Ja:ll 
Saudações. , 

-~ \/,/ - . ·i-\_-.. -\~ 

Exme.sr. 

JOÃO :MANOEL ~ifENEGHELLI 

Dp. Presidente da Câmara M~nicipal 
Nesta 

' •"i'; 
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\ A Gamara Mu~ici];)a_l de C~la t1na, d&i '~í5tadq> d~ ~spÍr~ 

.Sant@, Uff:and@ de at;ibuiçees legaifil 

D e d r ·e t a : ___ ..... ,...,. __ 
Art. 1º - Fica t'il Chefe d® Poder Éxecutive :MÜnioipal auteriza.de a 

doar ao ESPORTE CLUBE DE SÃO VICENTE, destá Cidade, um ·t;e 
• • .1 • 

" n~ ai tuaa"® _à Rua Espiri te Sante ... ·a·e Bairre- Sã® Vicente d 

_PauÍ-a, ·medind®. Jll.40m2. ( trezent~e e ên?e metr~s e qúaren 

centimetrel!l quadrades) - perímetr_a de -- 75.40ml($eten"!ia e 

cinc® metrfls ·e quarenta centíme_:-~i-'0s· li'nearea), tend• :come 
. - .. .. \ - , . 

cf!>nfr$ntantel!S aG Nerte -- Rua PrG jetada., Sul - _ Je~e Martin 

Leste ... AngelrJ Guideni e a Oeste·.:: ··Rua· Espiri te Sants, a. 
de qÚe o mencienad@ Clube ~çinstrua a :iil'Ua eiéde secial. 

. ' V _, , 

Art. 2Q - Fica, ta111bêm:, l.!l Chefe d@ Peder. ~xecutiv© Municipal aut(!lri 
c10 a te;m~r as . pr@vidências · neoes.Ráriaii :para e cumprimentá 
desta .Lei, especialmente na abertura ·ae éréditia et1!3.pecial 

.... 
ra a' sua execuçae. 

Art. 32 ~ E$ta Lei entrará em viger na data de sua publ~caçãe, re~ 
gadas as di:a.p®aiÇeeo em contrárie. 

Régistre-se, Publiq_ue.;..se e Cumpra-se. 
Câmara Muni9i:pal de Gelatina etc.etc. 

' . 
,- ' 



O G.·Q. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Secreta ri-a 

P A R E C E R: 

As Comissões de Justiça,Redação,Trobalhos e Assistência Sociall 

e a de Economia e Finanças,em reunifio conjunta para aprediarem o Pro

jeto de Lei nº .;/~,,/;.,são pelq aprovação do mesmo tal como se acha re 

digidoo 

Sala das Sessões 

Em .ff de _/o de 1.965 

COMISS~O DE 

/ / 



Exmo.snr. 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Secretarl-a 

Presidente da C~mara Municipal de 

C ·O L A T I N A = ESo 

REQUERIMENTO 

Os Vereadores que ~ste subscrevem,requerem ~ V.Excia.,ap6s 

ouvid~ a Casra,sej~ dispensado dos interstícios regimentais,colo

cado em única discussão,em re~ime de ur~@~i~ e colocado na ordem 

do dia da presente sess@o,o Projeto de ~ nº ~~,,,/; • 

Sala das Sessoes 

Em § ae ..IO de 1.965 



LEI N!e l.737 

A.u.toriza doação de .. ·terrenoa: 

A C~mar&l Munic:l_ptil de Colmtina, Estado do Espírito 

Santo, usando de atribuições legais; 

1. DECRETA~ 
l \ 
1 rt. 12 )- Ficra o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar so ESPOB -

TE CLUllli Jlf~ SÃO VICENTE, desta oidadfJ, wn. terreno situado à Rua 'Es:p:! -
rito Santo~ do Bairro de são Vicente de Paula, medindo. 3ll.40m2 (tre 

. . -
zentos e onze metros e qL:.mrenta centimetros quadrados) - perimet_ro -

de. 75.40ml (setentliJ e cinco met2·os e quarenta centimetros l.ineares), 

tendo como confrontantes ao Norté - Rua Projetada, Sul Jos~ MQrtin 

Leste - .l'üige1o Guidoni e a Oeste - Rua Esp;!:ri to Santo, ri fim de que 

o mencionado Clube.construo a sua s~de social. 

Ar·t. 22 )- Fica, tambem, o Chefe rlo· Poder E.xecv.t:tvo Mru'lici:pal autorizado s to

mDi- as :providinciss necei.:H:i~rias J?3!'0 o cWllprimento desta Lei, espec_! 

almente na abertura de Cl7édi to especial p~ra a aua exeeuçio • 

.Art. 3n )- Esta Lei entrsrd em vigor na. dato de suei publicação, revogad:as "ª -· 
disposições em contrdrioo 

REGISTI~-SE E PUBLIQUE-SE 

OOmara Muriicip~l de Cola tina, 7 de ou.tu.bro de l 965 .. 

·:.ereeidente 

Registrada e publicad'1 n/Secretaria, na data supra. 

Secrettirio 



~t.'.•nho a a~t:içf 'R;i.o d:e f•-z~l' ctat~tr et worssá,t 

P6·ra o~ t!•rtd.es :fi'nfí de sa~io • l~:tm);s:Clçi o, ti. incl~,e f§pi• .dii Ui 

uit / 1.:51- • ~~ovwda r-la cinwn. Tittüici~l Oi1t eua ~t:buJ rauniiiS> .• ~:owww;;;;:,.._..;ws_~!i\ú&&lt. }!"""" ~· -

--~•-- z~t'~l n·;· __ , __ :·.1ez.·1e·1 E'- J. .. ar_(- J·euli.14,_..,_ 

AO 
~:imO• ;:;;,;;r,.· 
fJÓn~:rio Fr~a• 
D!;l:. , :f'l'~f~ito ril!Uli.Ci~l 
:NEsT..t" ;·- ..... .:m. 


